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Ata nº 005/16 

                               Aos vinte e oito dias do mês de março de 2016, as 19h00min, reuniram-se em 

Sessão Ordinária na Câmara Municipal de Vereadores de Cruzaltense os Senhores Vereadores. Em 

nome de Deus o Sr. Presidente deu início a presente Sessão. Logo após foi feita a leitura de um trecho 

bíblico e a chamada dos Senhores Vereadores. De imediato o Senhor Presidente pediu para a 

Secretária fazer a leitura da Ata nº 004/16 que posta em discussão e como ninguém se manifestou foi 

posta em votação, sendo aprovada por unanimidade. Em seguida o Sr. Presidente pediu ao 1º secretário 

para fazer a leitura do Projeto de Lei Municipal nº 020/16 de 04 de março de 2016, que autoriza 

contratação temporária de Enfermeira Padrão em excepcional interesse publico e da outras 

providencias. O Projeto foi colocado em discussão, pediu e fez uso da palavra o Sr. Vereador Ari, que 

após ter cumprimentado o Sr. Presidente, os Srs. vereadores e as demais pessoas presentes, falou que o 

Projeto teria ficado aproximadamente de 15 a 20 dias baixado, acha que isso não poderia ter 

acontecido, pois há somente uma enfermeira Padrão no município e se algo aconteceria a culpa seria 

dos Srs. Vereadores. Agradeceu o uso da palavra. O Sr. Presidente salientou que o Projeto teria ficado 

baixado somente da sessão passada e que nesta já esta sendo colocado em votação. O projeto 

continuou em discussão e como ninguém mais se manifestou o Projeto foi colocado em votação 

recebendo a aprovação unânime. Na mesma oportunidade foi feita a leitura do Projeto de Lei 

Municipal n°022/16 de 04 de março de 2016, que autoriza o Poder Executivo Municipal a contratar em 

caráter temporário, um (a) Fisioterapeuta e um (a) Educador Físico para atuar junto à academia de 

Saúde. Depois de lido o Projeto pediu e fez uso da palavra a Srª Vereadora Leandra, que 

cumprimentou o Sr. Presidente, os Srs. vereadores e as pessoas presentes, relatou sobre o que esta 

escrito no Art. 4º do Projeto, onde o mesmo fala que a dotação orçamentária será provida pelo 

Governo Federal, isto é, as despesas que o município terá com esses profissionais será totalmente do 

Governo Federal, pediu para os demais pares votarem a favor ao Projeto. Agradeceu o uso da palavra. 

O Projeto continuou em votação e como mais ninguém se manifestou o Projeto foi colocado em 

votação sendo aprovado por unanimidade. Não havendo mais Projetos do Executivo o Sr. Presidente 

pediu para o 1º o secretario fazer a leitura da Indicação  nº 002/16 de 28 de março de 2016 que seja 

enviada indicação ao Poder Executivo Municipal para que este construa uma ponte entre as 
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comunidades de Rio Liso de Cruzaltense e Secção Quinze de Novembro de São Valentim. Posto a 

Indicação em discussão, com a palavra o Sr. Presidente, diz que o Sr. Vereador Tiago como líder de 

Governo deveria ir diretamente falar com o Sr. Prefeito. Como mais ninguém fez uso da palavra a 

Indicação foi colocada em votação recebendo a aprovação unânime. Como não havia mais Projetos, 

passou-se para os assuntos gerais: com a palavra o Sr. Vereador Osvaldir, que cumprimentou o Sr. 

Presidente, os Srs. Vereadores, e demais pessoas presentes; pediu novamente ao líder do Governo 

Tiago que leve ate o Sr. Prefeito a respeito da ponte situada na Rua Brasil Oeste que a mesma foi 

levada embora pelas enxurradas e as pessoas que residem naquele local estão sendo prejudicadas, 

também falou da rua que esta em péssimas condições dificultando o trajeto, pediu o por quê os bancos 

da praça foram retirados do local, pois há pessoas que permanecem algumas horas por lá tomando 

chimarrão, pede se possível que os mesmos sejam colocados de volta. Por fim parabenizou a Srª. 

Vereadora Leandra pela passagem de seu aniversario. Agradeceu o uso da palavra. O Sr. Presidente 

apresentou alguns avisos do interesse. Como não havia mais nada a tratar o Sr. Presidente avisa que a 

próxima Sessão Ordinária será realizada no dia 04 de abril, às 19hs do corrente ano. Em nome de Deus 

o Sr. Presidente deu por encerrada a presente Sessão Ordinária. 

 

 

Sala das Sessões em 04 de abril de 2016. 

 

Mauri Balbinot - Presidente 

 

Sérgio Luís Müller – 1º Secretário 

 

Ivo Bartzsch - 2º Secretário 


